
 

 

 

 

 

Release – Manifestação de Interesse Social pelo Vetor Brasil  

 

 
Em diversas situações, a atuação dos setores público e privado pode convergir para busca de 

objetivos comuns de interesse público. No contexto do modelo consolidado na Lei de Parcerias 

Voluntárias (LPV), a parceria é representada pela relação jurídica estabelecida formalmente 

entre a administração pública e organizações da sociedade civil, sempre com a finalidade de 

alcançar tais objetivos de forma recíproca. As atividades ou projetos a serem desenvolvidos 

podem estar previstos em instrumentos como termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação. 

O regime jurídico das parcerias voluntárias encontra disciplina na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, e na esfera estadual, o governo de São Paulo dispôs sobre a aplicação da 

referida Lei por meio do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.  

Com base nessas premissas, em especial o art. 5° do Decreto estadual, o Vetor Brasil manifestou 

interesse em desenvolver um projeto de parceria com a Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico para desenvolver um Programa de Residência em Gestão Pública, no âmbito do 

Programa estadual NOVOTEC, intencionando a melhoria dos indicadores de ensino 

profissionalizando e de empregabilidade de jovens, bem como a inovação na gestão pública e o 

apoio à implantação do referido programa estadual. 

Tal proposta foi, então, submetida à apreciação da Comissão de Análise de Manifestação de 

Interesse Social, constituída pela Resolução 13-6-2019 da Secretaria de Governo, que entendeu 

pela admissibilidade da proposta, de acordo com os critérios estabelecidos no art. 19 da Lei nº 

13.019/2014, e decidiu por submetê-la a consulta pública. Para tanto, a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico disponibiliza abaixo os documentos relacionados à Manifestação 

de Interesse Social pelo Vetor Brasil, bem como formulário padrão para envio de sugestões, 

contribuições ou pedidos de esclarecimentos acerca da proposta. 

O formulário preenchido pode ser enviado até 15/10/2020 para o email: novotec@sp.gov.br 
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